
 
 REQUERIMENTO
 

 
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício ao Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Sr. TIAGO
RODRIGUES CERVANTES para que sejam prestadas informações acerca da prorrogação do contrato existente entre o
Município e a Empresa APETECE, em Itanhaém.
 
A respeito da empresa APETECE, que é responsável pela merenda Escolar no Município, chegou ao nosso conhecimento,
que a Licitação que ocorreu no começo do ano não teria sido homologada e que a Prefeitura optou por fazer a prorrogação
do contrato já existente por mais 8 meses. Ante o exposto, o vereador que subscreve o presente Requerimento, questiona:
 
 
a)Por que o Governo realizou essa manobra, cancelando uma licitação e prorrogando o contrato vigente?
 
b)Como é realizado o controle dos alimentos utilizados? Como por exemplo, a qualidade da carne?
 
c)De quem é a responsabilidade para montagem dos cardápios das escolas?
 
d)Quantas vezes por mês podem ser servidos embutidos, como salsichas por exemplo, no cardápio escolar?
 
e)Em cada Escola existe algum responsável para acompanhar e fiscalizar o processo de preparação das merendas? Se a
resposta for negativa, favor informar quem faz essa fiscalização, apresentando como ela é realizada e com qual frequência.
 
 
f)Dentro desse contrato, qual é a obrigação da contratada em relação aos materiais de trabalho? Os materiais de limpeza,
como saco de lixo, bucha, cloro, detergente, etc. são de responsabilidade de quem?
 
g)A empresa fornece uniforme para os funcionários? Qual é esse uniforme? Bota, calça, camiseta? O que mais e quantos
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por funcionário?
 
h)A respeito da manutenção dos equipamentos da cozinha, quem faz esse serviço? Qual o procedimento para ocorrer essa
manutenção e quem fiscaliza isso?
 
i)A respeito dos utensílios de cozinha, quem fornece? Existe uma relação de utensílios mínimos por cada cozinha? Existe
falta desses utensílios hoje? Como fazer caso uma cozinha não tenha esses equipamentos?
 
 
Ficamos no aguardo dos esclarecimentos.
Cordialmente.
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 27 de março de 2023.
 
 
 

HENRIQUE GARZON
 

VEREADOR
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